
 

 

PARECER PRÉVIO Nº 1094/23

 

I. Relatório 

Trata-se de Projeto de Lei, de inicia�va Parlamentar, que ins�tui o Programa
Adote uma Escola no Município de Porto Alegre.

Após apregoamento pela Mesa (0636239), vieram os autos para Parecer Prévio,
na forma do ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA.

É o relatório.
  

II. Natureza jurídica do Parecer Prévio 

O Parecer Prévio, previsto no ar�go 102 do Regimento Interno da CMPA, consiste
em ato meramente opina�vo, não vinculante, que não se subs�tui às deliberações das
Comissões e do Plenário desta Casa Legisla�va. 

Por sua vez, a manifestação nele con�da se restringe a analisar, de forma
preambular, os aspectos de natureza jurídica, não adentrando no mérito da proposição
legisla�va, juízo que compete exclusivamente aos componentes do Parlamento. 

  

III. Análise jurídica 

A Lei Orgânica do Município, em seu ar�go 9º, inciso IV, prevê que compete ao
ente municipal, no exercício da sua autonomia, administrar os seus bens. E idên�co
fundamento se extrai do ar�go 56, inciso V, do mesmo diploma. Nesse passo, ao dispor sobre
polí�ca de gestão e conservação de próprios municipais, a proposição se insere no âmbito da
competência legisla�va do Município (art. 30, inc. I, da CF).

Em relação ao aspecto subje�vo da proposição, cumpre anotar que não há
reserva de inicia�va para leis que versem sobre polí�cas públicas. Com efeito, por força do
princípio democrá�co (art. 1º, caput e parágrafo único, da CF), a inicia�va legisla�va, regra
geral, caracteriza-se pela legi�midade concorrente entre os atores do processo legisla�vo, de
sorte que qualquer limitação à prerroga�va cons�tucional instauradora deve constar
expressamente na Cons�tuição Federal. E, na mesma toada, por configurarem exceção, as
hipóteses de inicia�va reservada devem ser interpretadas restri�vamente[1]. Dessa forma,
tendo em conta que a matéria polí�cas públicas não se encontra disposta expressamente no



rol de inicia�va reservada do Chefe do Poder Execu�vo (art. 61, §1º, da CF e, por simetria, art.
94, inc. VII, da LOM), reputa-se cabível a inicia�va Parlamentar.

Igualmente, não há, em uma breve análise de conformidade, violação material à
ordem cons�tucional.

Sob a perspec�va de Legís�ca, verifica-se que a proposição reproduz, em
diversos aspectos, literal e conceitualmente, disposi�vos de legislação já existente, a Lei
Municipal nº 11.291, de 30 de maio de 2012. E, a nosso sen�r, as alterações pretendidas no
regramento da matéria não são suficientes para autorizar a reprodução da norma atual em
novo texto legal, devendo ser objeto apenas de subs�tuição ou acréscimo textual (art. 12,
incs. I e III, da LC nº 95/98).

Por fim, em relação à forma obje�va, cumpre registrar que não há, sob o aspecto
cons�tucional, orgânico e regimental, exigências especiais em relação à espécie norma�va e o
quórum de aprovação.

 

IV. Conclusão

ISSO POSTO, conclui-se que a proposição apresenta conformidade jurídica
parcial.

É o parecer.
 

[1] Não é outro, aliás, o entendimento do Supremo Tribunal Federal: “A inicia�va reservada, por cons�tuir matéria de direito
estrito, não se presume e nem comporta interpretação amplia�va, na medida em que, por implicar limitação ao poder de
instauração do processo legisla�vo, deve necessariamente derivar de norma cons�tucional explícita e inequívoca” (STF, Pleno, ADI-
MC nº 724/RS, Relator Ministro Celso de Mello, DJ de 27.4.2001).

Documento assinado eletronicamente por Renan Teixeira Sobreiro, Procurador(a)-Geral, em
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Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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